
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N110 621/91 

DE:Ol/03/91 

"Autoriza o Executivo Municipal a contratar mao 

de obra, de acordo com o artigo 37, inciso IX 

da Constituição Federal e em perfeita harmonia 

com o artigo 119 da Lei Orqãnica Municipal." 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espírito Santoi Faço saber que a Câmara Municipal de

creta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. 111. - De acordo com o que determina o artigo 37, in

ciso IX, da Constituição Federal e em perfeita 

harmonia com o disposto no artigo 119 da Lei 

Orgânica Municipal; autoriza o Poder Executivo 

Municipal, a contratar mão de obra de "traba

lhador braçal", até a data de 30 de maio de 

1991, para a execução de blocos sextavados pa

ra calçamento de ruas na Comunidade de Quilôm~ 

tro Vinte, neste Município, como menciona: 

RUAS A SEREM CALÇADAS: 

.Rua Principal •••••••••••••••••••••• l.794,00m2 

• Rua Tupi. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • 91 O, O Om 2 

.Rua do Estudante .•••••••••.•••.••.• 357,00m 2 

.Rua Palmeiras ••••••••.•••.••••••••• 140,00m2 

3.201,00mª 

S ÚNICO - Os trabalhadores braçais contratados trabalha

rão na fábrica de blocos da Prefeitura Munici

pal à disposição do Departamento de Calçamento 

e Esgoto da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos; 

ART. 211. - Esta lei é de caráter temporário, face a insu

ficiência de mão de obra constante do quadro de 

funcionários da Prefeitura Municipal; 
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ART. 32. - Fica fixado em um salário mínimo mensal a re

muneraçao a ser paga a cada trabalhador, cor

respondendo a 30 (trinta) dias de serviços 

prestados, sendo oito horas diárias trabalhadas; 

ART. 42. - As despesas decorrentes das contratações efe

tuadas e amparadas por esta Lei, correrão por 

conta de Dotação Orçamentária constante do Or 

çamento vigente; 

ART. 52. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário. 

LUIZ 

Chefe 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Mun'cipal de Boa Esperança, 

em lQ de março de 1991 

p 

icada na data supra. 

--------------- A COMUNIDADE NO PODER 
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